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DECRETO NO 5756 DE 21 DE FEVEREIRO DE2022

Drspõr soene A ABERTURA DE CRÉDrro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No oRçAMENTo

DO MUNICÍPIo DE MIssAL PARA o
exencÍcro DE 2022 r oÁ ourRAs
pnovroÊttcrls

O Prefeito N4unicipal de lYissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artìgo 80 e da Lei Municipal no 1.637 de 02 de Dezembro de

2021, publìcada em 02 de Dezembro de 7OZI,

DECRETA

Art, 10 - Fica abefto no orçamento geral do lYunicípio de MÌssal, Estado do

Paraná, para o exercício de 7022, um Crédìto Adìclonal Suplementar no valor de Rg 51,OOO,O0

(cinquenta e um mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

03.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO
O3.OO1 _ DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-008 - Reequipar o Paço lvlunìcìpal

0370 - 4490,52.00 - 505 - Equìpamentos e l4aterial Permanente .. Rg 41.000,00
O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7,OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27.812.0008-2-053 - Gestão do Departamento de EspoÌtes

2610 - 3190.16.00 - 000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civtì ..................... R$ 10.000,00
ïoTAL.,,.,,...... ,,,..................... Rg 51.000,00

Art,20 - Como recursos para cobertura do crédìto aberto de que trata o aftigo

anterìor será utilizado o superávìt do baìanço de 2021 das fontes abaìxo relacionadas de acordo

com o prevìsto no aftigo 43, g 7o, ìnciso I da LeÌ Federal no 4320164i

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Llvres ,.............. Rg 10.000,00
Fonte 505 - Recursos Royalties...,....,.. Rg 41.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta'data.

GABINFIE Do PREFEIIo IVIUNICIPAL DE MISSAL, 21 DE FEVEREIRo DE 2022

-:*-
Adilío Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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